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DECRETO N9 3492/80 BOL':TIM ,,'_') utjt'!CÍPIO 

de 10 de novembro de 1.980 N~l.f de,i:L J-.... L J 19~ 

Dispõe sobre abertura de um crédi 

to adicional no valor de Cr$ .. . . . 

300 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e artigo 

59 da Lei n9 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39 , ítem v, do De 

ereto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças , um crédito adicional no valor de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 

cruzeiros), autorizado pela Lei n9 2351, de 31 de outubro de 1980 , desti

nado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

O Câmara Municipal 

0 . 10 Corpo Legislativo e Secretaria 

0.10- 01070212 . 04 Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 150.000,00 0.10- 3.1.2.0 

0.10- 3.1.3 . 2 Outros Serviços e Encargos 150.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior , correra por conta da anulação parcial, na mesma importância da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

O Câmara Municipal 

0.10 Corpo Legislativo e Secretaria 

0.10 - 15824944.10 Encargos de Previdência Social 

0.10- 3 . 1.1.3 Obrigações Patronais 300.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal d Campos, 

10 de novembro de 1980. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicad no Gabinete do Prefei 

to , aos dez dias do mes de novembro do ano de il ovecentos e oitenta. 
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